WHMDO Py
T

[ESTADO DO PIAU '
MUNICIPIO DE BONFIM DO PIAUI

DECRETO N° 018/2025, de 14 de julho de 2025

Dispoe sobre a convocagdo da 132 Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social de Bonfim do Piaui e da outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONFIM DO PIAUI, Estado do Piaui, no uso de
suas atribui¢bes legais, conferidas pela Lei Organica Municipal,

CONSIDERANDO a competéncia do Conselho Municipal de Assisténcia Social
— CMAS como instancia de deliberagdo colegiada, responsavel por normatizar,
deliberar e fiscalizar a Politica de Assisténcia Social no Municipio;

CONSIDERANDO a Resolugdo CMAS n° 03/2025, de 14 de julho de 2025, que
convoca a 132 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social:

CONSIDERANDO a Resolugao CEAS n° 113/2025, que estabelece o periodo
de realizagao das Conferéncias Municipais de Assisténcia Social:

CONSIDERANDO a importancia da participagdo social no processo de
avaliacdo e definicdo de diretrizes para o aprimoramento do Sistema Unico de
Assisténcia Social — SUAS;

DECRETA:

Art. 1° Fica convocada a 132 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social,
a ser realizada no Municipio de Bonfim do Piaui, no dia 17 de julho de 2025, sob a
responsabilidade do Conselho Municipal de Assisténcia Social — CMAS e da
Secretaria Municipal de Assisténcia Social.

Art. 2° A 132 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social terd como tema
central: “20 anos do SUAS: construgio, protecdo social e resisténcia”, a ser
debatido nos seguintes eixos tematicos:
| = Eixo 1: Universalizagdo do SUAS: Acesso Integral com Equidade e Respeito as
Diversidades;

Il - Eixo 2: Aperfeicoamento Continuo do SUAS: Inovagdo, Gestao Descentralizada

e Valorizagao Profissional;

IIl — Eixo 3: Integragcao de Beneficios e Servigos Socioassistenciais: Fortalecendo a
Protecao Social, Seguranga de Renda e Inclusdo Social no SUAS; g
IV — Eixo 4: Gestdo Democratica, Informagédo no SUAS e Comunicagéo
Transparente: Fortalecendo a Participagao Social;

V — Eixo 5: Sustentabilidade Financeira e Equidade no Cofinanciamento do SUAS.

Art. 3° Cabera ao Conselho Municipal de Assisténcia Social — CMAS, em
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conjunto com a Secretaria Municipal de Assisténcia Social, constituir a Comisséo
Organizadora e adotar as providéncias necessarias a realizacdo da Conferéncia.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Bonfim do Piaui/PI, 14 de julho de 2025.
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